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EDITAL Nº 032/2023 – DIVULGA OS RESULTADOS DA ANÁLISE DAS 
DENÚNCIAS REALIZADAS DURANTE A CAMPANHA ELEITORAL E NO DIA 
DA ELEIÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL UNIFICADO PARA MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR, QUADRIÊNIO 2024-2027 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alagoinhas-BA no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Municipal nº 2.671/2023, Resolução 
CONANDA nº 231/2022, e demais legislações vigentes, resolve tornar público DIVULGA OS 
RESULTADOS DA ANÁLISE DAS DENÚNCIAS REALIZADAS DURANTE A CAMPANHA 
ELEITORAL E NO DIA DA ELEIÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL UNIFICADO PARA 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, quadriênio 2024-2027, conforme quadro abaixo.  
 
Art.1º – Divulgar os resultados da análise dos recursos apresentados pelos(as) candidatos(as) ÀS 
DENÚNCIAS DURANTE A CAMPANHA ELEITORAL E NO DIA DA ELEIÇÃO REFERENTE AO 
PROCESSO ELEITORAL UNIFICADO PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR de 
Alagoinhas/BA (2024-2027): 
 

DENÚNCIAS ACERCA DA CAMPANHA ELEITORAL 
CANDIDATO(A)S 

CITADO(S) 
RESUMO DAS 

RAZÕES RECURSAIS 
RESUMO DA(S) 

DEFESA(S) 
APRESENTADA(S) 

ANÁLISE DA COMISSÃO 
ELEITORAL 

Mag Ornelas Veiculação campanha para 
conselheira em grupo 
partidário 

[...] vim esclarecer que, 
primeiro: tomei 
conhecimento da situação, 
a partir do e-mail que 
recebi do CMDCA, pois, 
não era de meu 
conhecimento o ocorrido; 
segundo: não conheço o sr. 
que expôs o meu card 
online no grupo, nem ao 
menos tenho em minhas 
redes sociais [...] 

Dado a defesa apresentada 
pelo(a) candidato(a), e 
levando em consideração que 
suas contestações foram 
compreendidas como 
procedentes pelos membros 
da Comissão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 

Celi Pinheiro Uso indevido das redes 
sociais. 

Destaca-se que os recortes 
das fotos anexadas não 
comprovam o quanto 
alegado, uma vez que se 
torna uma prova frágil e de 
fácil manipulação, ainda 
porque as datas das 
“montagens” das 
fotografias demonstram 
que foram realizadas no 
dia 03/10/2023, ou seja, 

Dado a defesa apresentada 
pelo(a) candidato(a), e 
levando em consideração que 
suas contestações foram 
compreendidas como 
procedentes pelos membros 
da Comissão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA 
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completamente fora do 
período eleitoral, que não 
se enquadra nos requisitos 
eleitorais, não havendo 
qualquer prova de que fora 
realizada entre os dias 
29/09/2023 a 01/10/2023. 
Ainda que não seja 
reconhecido que as 
“montagens” não se 
conexa ao período 
eleitoral, resta claro que a 
campanha eleitoral se 
encontra prevista no artigo 
53 do edital 01/2023, 
alterado pelo edital 
023/2023, em que prevê 
autorizada a partir das 
00h00 o dia 05/08/2023 
até 23h59 do dia 
28/09/2023. 

Cintia Leandra, Yuri 
Dantas e Psicologo Junior 

A veiculação de 
propaganda pela figura 
pública Gleyser Soares 
como consta em sua 
página no Instagram 
@gleysersoares, afirmou 
no vídeo apoio a 03 
candidato Psicólogo 
Junior, Cintia Leandra e 
Yuri Almeida no em sua 
conta do Instaram fora do 
período de campanha 
sendo veiculado o vídeo 
no dia 29/09/2023. O que 
fere o Art 57 alínea III - a 
vinculação do nome de 
ocupantes de cargos 
eletivos (Vereadores, 
Prefeitos, Deputados etc) 
ao candidato; 

Não foi apresentada defesa 
quanto a denúncia 

Dado os fatos arrolados na 
denúncia, e levando em 
consideração que a 
vinculação na rede social 
pessoal não é considerada um 
ato de infração, dado o direito 
de expressão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA.  
 

Kricia Lanai A veiculação de 
propaganda pelo Pastor da 
Igreja Batista Betel PR 
Wellington em sua página 
no Instagram, afirmou no 
vídeo com a candidata 

A campanha eleitoral é 
permitido aos candidatos 
fazerem propaganda 
política visando a angariar 
votos durante uma eleição, 
divulgando suas propostas, 

Dado os fatos arrolados na 
denúncia, e levando em 
consideração que a 
vinculação na rede social 
pessoal não é considerada um 
ato de infração, dado o direito 
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Kricia sua posição de 
pastor e sua conta do 
Instagram é vinculada ao 
da igreja. 

com o objetivo de 
convencer cada indivíduo 
a confiar seu voto. 

de expressão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA.  
 

Kricia Lanai A veiculação de 
propaganda pelo Pastor da 
Igreja Batista Betel PR 
Weverton Guimaraes em 
sua página no Instagram, 
afirmou no vídeo com a 
candidata Kricia Lanai sua 
posição de pastor e sua 
conta do Instagram é 
vinculada ao da igreja. 

A campanha eleitoral é 
permitido aos candidatos 
fazerem propaganda 
política visando a angariar 
votos durante uma eleição, 
divulgando suas propostas, 
com o objetivo de 
convencer cada indivíduo 
a confiar seu voto. 

Dado os fatos arrolados na 
denúncia, e levando em 
consideração que a 
vinculação na rede social 
pessoal não é considerada um 
ato de infração, dado o direito 
de expressão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA.  
 

Kricia Lanai Uso indevido das redes 
sociais. Mesmo após todas 
as orientações no edital e 
na reunião no dia 03 de 
agosto com a comissão do 
CMDCA que falava sobre 
apagar as mídias sociais no 
dia 28.09, a candidata 
Kricia Lanai manteve sua 
propaganda política nas 
redes sociais. 

Suscita ainda que não há 
dispositivo no edital 
CMDCA 001/2023, nem 
em outra legislação 
eleitoral, que ordene ou 
que determine a retirada de 
material ou publicidade de 
campanha em redes sociais 
após o período permitido, 
visto que as publicações 
foram realizadas dentro do 
período legal e cumprido 
todas as formalidades. 

Dado a defesa apresentada 
pelo(a) candidato(a), e 
levando em consideração que 
suas contestações foram 
compreendidas como 
procedentes pelos membros 
da Comissão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 

Kricia Lanai, Andrea 
Carla, Cítia Leandra, 
Genivaldo (Vado) e 
Luyane Sena 

Além disso em sua conta 
no Instagram o PR 
Weverton Guimaraes 
apoio a 05 candidatos ao 
conselheiros tutelar 
(kricia Lanai, Cítia 
Leandra, Andrea Carla, 
Genivaldo (Vado) e 
Luyane Sena) o que fere 
também o Art. 50 - É 
vedada a formação de 
chapas de candidato ou a 
utilização de qualquer 
outro mecanismo que 
comprometa a candidatura 
individual do interessado. 

Segundo o inciso 1 do art. 
52 do edital, todo eleitor 
tem o direito de escolher 
cinco conselheiros 
tutelares para votar, a livre 
expressão a seus 
candidatos não comprova 
composição de chapas e 
sim uma expressão do 
eleitor. 

Dado a defesa apresentada 
pelos(as) candidatos(as), e 
levando em consideração que 
suas contestações foram 
compreendidas como 
procedentes pelos membros 
da Comissão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 

Simone Lima Propaganda eleitoral 
indevida na internet e 
rádio. Mesmo após todas 
as orientações no edital e 

Na Administração Pública 
não há liberdade nem 
vontade pessoal e 
nada existe fora o ato 

Dado a defesa apresentada 
pelo(a) candidato(a), e 
levando em consideração que 
suas contestações foram 
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na reunião no dia 03 de 
agosto com a comissão do 
CMDCA que inclusive 
falava sobre apagar as 
mídias sociais no dia 
28.09, a candidata Simone 
manteve sua propaganda 
política nas redes sociais 
após a data estipulada. 

material, uma orientação 
verbal é passível de 
interpretação subjetivo e 
ato público deve ser 
perfeito, por isso, no caso 
em tela, pode-se notar que 
durante toda a Ata da 
reunião o presidente 
reiterou a necessidade de 
se seguir estritamente o 
que está determinado 
no Edital. O que foi de 
imediato cumprido pela 
Candidata. 
Acerca da divulgação da 
campanha nas estações 
radialistas não foi 
a Contestante a solicitar ou 
custear a divulgação de 
sua campanha, tanto 
que, ao saber da 
divulgação de sua 
campanha eleitoral entrou 
em contato 
com os radialistas locais, 
pedindo para que os 
mesmos não a fizesse por 
não ser permitido, 
confirmando a informação 
através do print em 
conversa 
com o radialista Jair 
Lisboa, que foi datado do 
exato dia, demonstrando o 
compromisso e agilidade 
da candidata. 

compreendidas como 
procedentes pelos membros 
da Comissão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 

Yuri Almeida Uso indevido das redes 
sociais. Mesmo após 
todas as orientações no 
edital e na reunião no dia 
03 de agosto com a 
comissão do CMDCA que 
falava sobre apagar as 
mídias sociais no dia 
28.09, o candidato Yuri 
Almeida manteve sua 
propaganda política nas 

Não foi apresentada defesa 
quanto a denúncia 

Não existindo nenhum 
dispositivo no Edital 
CMDCA 001/2023, nem em 
outra legislação eleitoral, que 
ordene ou que determine a 
retirada de material ou 
publicidade de campanha em 
redes sociais após o período 
permitido, visto que as 
publicações foram realizadas 
dentro do período legal e 

Edição 3.818 | Ano 15
19 de outubro de 2023

Página 20

Certificação Digital: MH9HV5GK-TPOCI5EI-MHXQL2OA-EVHTACBQ
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/alagoinhas



 

 

(75) 3422-8611 

cmdcaconselho18@gmail.com 

Casa dos Conselhos – Rua Castro 
Leal, 135. Centro. Alagoinhas-BA. 

“A Informação e o Conhecimento Constroem Direitos Coletivos” 

redes sociais. cumprido todas as 
formalidades. Os membros da 
Comissão, emitem o parecer 
de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 

 

DENÚNCIAS DO DIA DA ELEIÇÃO 
CANDIDATO(A)S 

CITADO(S) 
RESUMO DAS 

RAZÕES RECURSAIS 
RESUMO DA(S) 

DEFESA(S) 
APRESENTADA(S) 

ANÁLISE DA COMISSÃO 
ELEITORAL 

Nilton Jr., Kricia Lanai, 
Simone Lima, Celianne 
Pinheiro, Cintia Leandra 

Trata-se de denúncia 
apresentada com o fito de 
noticiar a esta Comissão 
Organizadora para o 
processo eleitoral dos 
membros do Conselho 
Tutelar do Município de 
Alagoinhas/BA, acerca da 
prática de irregularidades 
e condutas vedadas por 
candidatos ao cargo de 
Conselheiro Tutelar do 
Município de 
Alagoinhas/BA para o 
período de 2024-2027, 
cuja eleição se deu no dia 
01/10/2023. 

Sobre a materialidade 
apresentada: o print, 
extraído do Instagram, diz 
respeito a um vídeo 
postado no dia 28/09/2023, 
portanto dentro do prazo 
estabelecido pelo edital, 
previsto no Art. 53. Além 
disso, foi feita uma 
colagem do print retirado 
do vídeo junto a uma 
notícia de jornal que foi 
publicado no dia 
03/10/2023, data 
incompatível com o que 
foi justificado pela parte, 
ainda com base no Art. 53. 
Ora, ainda que o vídeo 
tivesse sido publicado 
posterior ao prazo legal – 
O QUE NÃO 
ACONTECEU - tendo em 
vista que as eleições 
ocorreram no dia 
01/10/2023, não há 
materialidade suficiente 
que comprove que a 
publicação tenha sido feita 
até o dia 01/10/2023, além 
disso, o fragmento 
fotografado do vídeo não 
gera indícios 
comprobatórios a respeito 
de propaganda ilícita ou 
circulação indevida. 

Dado a defesa apresentada 
pelos(as) candidatos(as), e 
levando em consideração que 
suas contestações foram 
compreendidas como 
procedentes pelos membros 
da Comissão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 

Nilton Júnior O candidato Nilton Júnior Sendo assim, ratifica que Dado a defesa apresentada 

Edição 3.818 | Ano 15
19 de outubro de 2023

Página 21

Certificação Digital: MH9HV5GK-TPOCI5EI-MHXQL2OA-EVHTACBQ
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/alagoinhas



 

 

(75) 3422-8611 

cmdcaconselho18@gmail.com 

Casa dos Conselhos – Rua Castro 
Leal, 135. Centro. Alagoinhas-BA. 

“A Informação e o Conhecimento Constroem Direitos Coletivos” 

não excluiu da sua rede 
social as imagens do card 
da campanha 

não houve utilização de 
espaço na mídia no dia da 
eleição. A campanha 
eleitoral foi encerrada 
conforme previsão legal. 
Assim como, tampouco, 
infringiu qualquer outra 
previsão, especialmente, o 
que diz respeito aos 
incisos I ao V do artigo 58 
do referido edital, o que 
seria a razão de pedir e 
impetrar denuncia, se fosse 
o caso. Não há garantia 
alguma, mediante o que foi 
apresentado, de que houve 
irregularidade na condução 
da campanha. 

pelo(a) candidato(a), e 
levando em consideração que 
suas contestações foram 
compreendidas como 
procedentes pelos membros 
da Comissão, emitimos o 
parecer de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 

Comissão Eleitoral Orientações equivocadas 
por parte do Presidente da 
Sala 17, não 
conformidade de 
acessibilidade nas 
dependências da unidade 
escolar. 

A comissão Eleitoral cabe 
esclarecer que a 
capacitação com todos os 
presidentes, mesários e 
candidatos fora realizado 
em culminância com o 
Tribunal Regional 
Eleitoral. Também pode 
assegurar que todas as 
medidas levadas em 
consideração para 
proporcionar a 
acessibilidade na unidade 
escolar foi levada em 
consideração, ocorre que, 
no município inexiste uma 
unidade pública com 23 
salas disponíveis com 
acessibilidade em todas as 
salas. Ademais, o 
Ministério Público fora 
situado acerca da situação. 
Quanto a exigência do 
número de votos, é 
importante referir, que 
mesmo votos brancos ou 
nulos são considerados 
votos. Portanto, o eleitor 
possuía o direito de 

A Comissão emite o parecer 
de INDEFERIDO A 
DENÚNCIA. 
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realizar cinco votos. 
 

Art. 2º - Tendo tomado conhecimento acerca do óbito ocorrido na data de 07 de outubro de 2023 da 
candidata CÍNTIA LEANDRA SILVA SANTOS PIRES, as denúncias realizadas à candidata foram 
arquivadas dado a impossibilidade de sua ampla defesa e o contraditório. 

Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alagoinhas/BA, 18 de outubro de 2023. 

 
EDLAM DE SOUZA SANTOS 

Presidente do CMDCA 
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